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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº.  1.928/2024 DE 29 DE MAIO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral vigente deste Município, Crédito Adicional no valor de R$- 
678.300,00(Seiscentos e setenta e oito mil e trezentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
 
05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
12.361.005.1.043 – Complementação Escola de Educação Básica                
2031/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações……………………………………… 
12.361.005.1.044 - Construções, Ampl Adaptações, Reformas Unidades Ensino                
1112/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações……………………………………….. 
12.367.005.2.025 - Atendimento a Educação Especial   
1133/3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais………………………………………. 
 
06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE 
06.02 – DIVISÃO DE SAUDE 
10.301.006.2.0340 – Manutenção dos Serviços de Saúde 
1540/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente………………… 
 

 
 
 
 

104 
 

104 
 

102 
 
 
 
 

518 
 

 
 
 
 

104.100,00 
 

190.200,00 
 

322.900,00 
 
 
 
 

61.100,00 
 

TOTAL CRÉDITO ADICIONAL…………………………………………………… - 678.300,00 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos   oriundos do cancelamento total de dotações orçamentarias constantes do orçamento 
vigente, abaixo descritas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
 
05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
12.361.005.1.083 - Construção Unidade Administrativa Educação 
3826/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações…………………………………………….. 
12.361.005.2.023 - Manutenção dos Serviços de Transportes de Alunos 
 977/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil…………….. 
 
06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE 
06.02 – DIVISÃO DE SAUDE 
10.302.006.2.034 – Manutenção do Hospital Municipal 
1746/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente………………………… 
 

 
 
 
 

104 
 

102 
 
 
 
 

518 
 

 
 
 
 

294.300,00 
 

322.900,00 
 
 
 
 

61.100,00 

TOTAL DA REDUÇAO........................................................................................  678.300,00 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as 
alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de maio de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2024 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 022/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO termo de ratificação Nº 022/2024 de 29 de maio de 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 
n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: BETO MARTELINHO DE OURO 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 15.330.584/0001-30, neste ato representada pelo GETULIO DE VARGAS, portador do RG nº 82767444, CPF nº. 037.658.849-79, 
residente na RUA PIONEIRO, 1149 -  Centro, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 022/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE FRANQUIA DE SEGUROS DO SINISTRO Nº5312023558610, DA 
AMBULANCIA RENAULT, PATRIMONIO 9553, a seguir descritos: 

Lote Item Quant Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE FRANQUIA DA APÓLICE 531.714.419.097 DO 
VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT MASTER- PLACA SEM9H09 – PATRIMÔNIO 
9553 DA SEGURADORA PORTO SEGURO– CONFORME SINISTRO 
5312023558610 – REPAROS NO MENCIONADO VEÍCULO 

15.960,00 15.960,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa BETO MARTELINHO DE OURO LTDA e de R$ 15.960,00 (quinze mil novecentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 29/05/2024 e término em 28/09/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os serviços, bem como deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº022/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 05 (cinco) dias, no oficina da contratada, 
no Município de Palotina – PR. 
A SECRETARIA DE SAÚDE Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  
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26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6  1 2
 

 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde  

339039199900 Outros Serviços de Manutenção e 
Conservação 

Altônia-PR., 29/05/2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2024 
Processo Administrativo 101/2024 
Processo Administrativo_1Doc Nº 1006/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I, do Art. 74 da Lei nº. 
13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Saúde para PAGAMENTO DE FRANQUIA DE SEGUROS REFERENTE O SINISTRO 
Nº 5312023558610, DO VEÍCULO AMBULANCIA RENAULT MASTER PLACAS SEM9H09, PATRIMONIO 9553, DA SECRETARIA DE SAÚDE, no valor de R$ 
15.960,00 (quinze mil novecentos e sessenta reais). 
Figura como contratado a Empresa: BETO MARTELINHO DE OURO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº 15.330.584/0001-30, com sede à Rua Pioneiro, 1149 – 
Centro - CEP: 85.950-000, na cidade de Palotina, estado do Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6  1 2
 

 34 Manutenção dos 
Serviços de Saúde
  

339039199900 Outros Serviços de 
Manutenção e Conservação 

Requisição: 075 – Reserva: 113/2024 
Altônia, 29 de maio de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 83/2024 DE 29 DE MAIO DE 2024 
Abre Credito Adicional no Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.928/2024 de 29 de maio de 2024, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica aberto no orçamento geral vigente    deste   Município, Crédito Adicional no valor de R$- 678.300,00(Seiscentos e setenta e oito mil e trezentos reais) 
destinados a despesas abaixo discriminadas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
 
05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
12.361.005.1.043 – Complementação Escola de Educação Básica                
2031/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações……………………………………… 
12.361.005.1.044 - Construções, Ampl Adaptações, Reformas Unidades Ensino                
1112/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações……………………………………….. 
12.367.005.2.025 - Atendimento a Educação Especial   
1133/3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais………………………………………. 
 
06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE 
06.02 – DIVISÃO DE SAUDE 
10.301.006.2.0340 – Manutenção dos Serviços de Saúde 
1540/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente………………… 
 

 
 
 
 

104 
 

104 
 

102 
 
 
 
 

518 
 

 
 
 
 

104.100,00 
 

190.200,00 
 

322.900,00 
 
 
 
 

61.100,00 
 

TOTAL CRÉDITO ADICIONAL…………………………………………………… - 678.300,00 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos   oriundos do cancelamento total de dotações orçamentarias constantes do orçamento 
vigente, abaixo descritas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
 
05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
12.361.005.1.083 - Construção Unidade Administrativa Educação 
3826/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações…………………………………………….. 
12.361.005.2.023 - Manutenção dos Serviços de Transportes de Alunos 
 977/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil…………….. 
 
06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE 
06.02 – DIVISÃO DE SAUDE 
10.302.006.2.034 – Manutenção do Hospital Municipal 
1746/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente………………………… 
 

 
 
 
 

104 
 

102 
 
 
 
 

518 
 

 
 
 
 

294.300,00 
 

322.900,00 
 
 
 
 

61.100,00 

TOTAL DA REDUÇAO........................................................................................  678.300,00 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas deste Decreto. 
Art. 4º - Fica alterada a Programação Financeira do Município para o exercício corrente com as modificações introduzidas através deste Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de maio de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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